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DECRETO 950/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 20.155,00(vinte mil cento e cinquenta e cinco reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

11 Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 20.155,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

 

11 Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2-089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 20.155,00 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 19 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   9 5 5 . 

    

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 2.219, de março de 2009, e considerando o contido no Memorando n

o 

425/2023 - SEMEC,  

R E S O L V E 

        
    Designar a servidora REGIANE APARECIDA MARTINS para compor a Comissão incumbida de regulamentar a 

aplicação da Lei Municipal n
o
 2.908/2022, estabelecendo os critérios para aplicação dos benefícios nela previstos, em substituição a servidora Marta 

Serenato Martins. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de julho de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.161/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor do servidor  RODRIGO DO PRADO, 

matrícula 173754, CPF n
o
 057.591.599-41, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/08/2023 

03/08/2023 

Loanda/PR – Visita técnica ao IDR. S10 BDB 2A31 

VALOR TOTAL............ R$ 361,20 

 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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